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PIS/PASEP E COFINS. REGIME DA NAO-CUMULATIVIDADE.
CONCEITO DE INSUMOS.

O conceito de insumos para efeitos do art. 3° inciso II, da Lei n
10.637/2002, deve ser interpretado com critério proprio: o da essencialidade.
Referido critério traduz uma posi¢cdo "intermediaria", na qual, para definir
insumos, busca-se a relagdo existente entre o bem ou servigo, utilizado como
insumo e a atividade realizada pelo Contribuinte.

o

Nao ¢ diferente a posi¢do predominante no Superior Tribunal de Justiga, o
qual reconhece, para a definicdio do conceito de insumo, critério
amplo/proprio em fung¢do da receita, a partir da andlise da pertinéncia,
relevancia e essencialidade ao processo produtivo ou a prestagao do servigo.

FRETE DE INSUMOS E PRODUTOS SEMI-ELABORADOS ENTRE
ESTABELECIMENTOS.

A transferéncia de matérias-primas extraidas das minas para as fébricas
constitui-se em etapa essencial do ciclo produtivo, ainda mais quando se
considera a distancia que separa as unidades mineradoras dos complexos
industriais e a diversidade de locais onde as minas estdo situadas. Além disso,
¢ caracteristica da atividade da Recorrida a produ¢do do proprio insumo, até
mesmo como forma de ter a seguranca de ndo interrup¢do do processo
produtivo dos fertilizantes. Nesse cendrio, portanto, mostra-se imprescindivel
a contratacao do frete junto a terceira pessoa juridica para transferéncia entre
estabelecimentos da mesma empresa - frete pago em decorréncia do
transporte dos minerais das minas at¢ o complexo industrial local onde ¢
produzido o fertilizante, inserindo-se no conceito de insumo.
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 PIS/PASEP E COFINS. REGIME DA NÃO-CUMULATIVIDADE. CONCEITO DE INSUMOS.
 O conceito de insumos para efeitos do art. 3º, inciso II, da Lei nº 10.637/2002, deve ser interpretado com critério próprio: o da essencialidade. Referido critério traduz uma posição "intermediária", na qual, para definir insumos, busca-se a relação existente entre o bem ou serviço, utilizado como insumo e a atividade realizada pelo Contribuinte.
 Não é diferente a posição predominante no Superior Tribunal de Justiça, o qual reconhece, para a definição do conceito de insumo, critério amplo/próprio em função da receita, a partir da análise da pertinência, relevância e essencialidade ao processo produtivo ou à prestação do serviço.
 FRETE DE INSUMOS E PRODUTOS SEMI-ELABORADOS ENTRE ESTABELECIMENTOS. 
 A transferência de matérias-primas extraídas das minas para as fábricas constitui-se em etapa essencial do ciclo produtivo, ainda mais quando se considera a distância que separa as unidades mineradoras dos complexos industriais e a diversidade de locais onde as minas estão situadas. Além disso, é característica da atividade da Recorrida a produção do próprio insumo, até mesmo como forma de ter a segurança de não interrupção do processo produtivo dos fertilizantes. Nesse cenário, portanto, mostra-se imprescindível a contratação do frete junto à terceira pessoa jurídica para transferência entre estabelecimentos da mesma empresa - frete pago em decorrência do transporte dos minerais das minas até o complexo industrial local onde é produzido o fertilizante, inserindo-se no conceito de insumo. 
 Assim, os valores decorrentes da contratação de fretes de insumos (matérias-primas), produtos semi-elaborados e produtos acabados entre estabelecimentos da própria empresa geram direito aos créditos das contribuições para o PIS e para a COFINS na sistemática não-cumulativa, pois são essenciais ao processo produtivo da Recorrente e se constituem em insumos essenciais no seu processo de industrialização. 
 Nos termos do §8º, do art. 63 do Anexo II do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 343/2015, importa consignar ser o entendimento da maioria do Colegiado, que acompanhou a Relatora pelas conclusões, que o conceito de insumo é mais restritivo, podendo ser reconhecido o direito ao crédito de PIS e COFINS não-cumulativos quando o bem ou serviço a ser considerado como insumo estiver estritamente vinculado à produção da mercadoria.
  Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, em negar-lhe provimento. Votaram pelas conclusões os Conselheiros Andrada Márcio Canuto Natal, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Jorge Olmiro Lock Freire e Rodrigo da Costa Pôssas.
 (assinado digitalmente)
 Rodrigo da Costa Pôssas - Presidente em Exercício e Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Andrada Márcio Canuto Natal, Tatiana Midori Migiyama, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Demes Brito, Jorge Olmiro Lock Freire, Érika Costa Camargos Autran, Vanessa Marini Cecconello e Rodrigo da Costa Pôssas (Presidente em Exercício).
 
 
  Trata-se de recurso especial de divergência interposto pela FAZENDA NACIONAL com fulcro nos artigos 67 e seguintes do Anexo II do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 343/2015, buscando a reforma do Acórdão nº 3302-002.977 proferido pela 2ª Turma Ordinária da 3ª Câmara da Terceira Seção de Julgamento. Na parte de interesse ao presente julgamento, o colegiado a quo reconheceu o direito de crédito da contribuição sobre o frete pago no transporte de insumos entre estabelecimentos da empresa.
A Fazenda Nacional alega divergência com relação ao entendimento adotado no acórdão recorrido de que existe previsão legal para crédito de PIS e COFINS não-cumulativos sobre valores de fretes pagos, pelo transporte entre estabelecimentos do mesmo proprietário, de insumos - minérios extraídos de minas e enviados a complexos industriais. Sustenta existir direito ao crédito somente com relação ao frete na operação de venda, e quando o ônus for suportado pelo vendedor. 
Foi dado seguimento ao recurso especial mediante despacho de admissibilidade proferido pelo Presidente da 3ª Câmara da Terceira Seção de Julgamento, por se ter entendido como comprovada a divergência jurisprudencial. 
A Contribuinte apresentou contrarrazões ao recurso especial postulando a negativa de provimento. 
É o Relatório.


 Conselheiro Rodrigo da Costa Pôssas, Relator
O julgamento deste processo segue a sistemática dos recursos repetitivos, regulamentada pelo art. 47, §§ 1º e 2º, do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litígio aplica-se o decidido no Acórdão 9303-007.071, de 11/07/2018, proferido no julgamento do processo 10830.721056/2009-29, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
Transcreve-se como solução deste litígio, nos termos regimentais, o entendimento que prevaleceu naquela decisão (Acórdão 9303-007.071):
"Admissibilidade
O recurso especial de divergência interposto pela Fazenda Nacional atende aos pressupostos de admissibilidade constantes no art. 67 do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015, devendo, portanto, ter prosseguimento. 
Mérito
A discussão principal posta nos autos refere-se ao conceito de insumos para determinação se pode ser utilizado pela Contribuinte como crédito de PIS e COFINS não-cumulativos os gastos incorridos com o pagamento de frete de insumos (minério e matéria-prima) entre seus estabelecimentos industriais. 
A priori, explicita-se o conceito de insumos adotado no presente voto, para posteriormente adentrar-se à análise dos itens individualmente. 
A sistemática da não-cumulatividade para as contribuições do PIS e da COFINS foi instituída, respectivamente, pela Medida Provisória nº 66/2002, convertida na Lei nº 10.637/2002 (PIS) e pela Medida Provisória nº 135/2003, convertida na Lei nº 10.833/2003 (COFINS). Em ambos os diplomas legais, o art. 3º, inciso II, autoriza-se a apropriação de créditos calculados em relação a bens e serviços utilizados como insumos na fabricação de produtos destinados à venda. 
O princípio da não-cumulatividade das contribuições sociais foi também estabelecido no §12º, do art. 195 da Constituição Federal, por meio da Emenda Constitucional nº 42/2003, consignando-se a definição por lei dos setores de atividade econômica para os quais as contribuições sociais dos incisos I, b; e IV do caput, dentre elas o PIS e a COFINS. 
A disposição constitucional deixou a cargo do legislador ordinário a regulamentação da sistemática da não-cumulatividade do PIS e da COFINS. 
Por meio das Instruções Normativas nºs 247/02 (com redação da Instrução Normativa nº 358/2003) (art. 66) e 404/04 (art. 8º), a Secretaria da Receita Federal trouxe a sua interpretação dos insumos passíveis de creditamento pelo PIS e pela COFINS. A definição de insumos adotada pelos mencionados atos normativos é excessivamente restritiva, assemelhando-se ao conceito de insumos utilizado para utilização dos créditos do IPI � Imposto sobre Produtos Industrializados, estabelecido no art. 226 do Decreto nº 7.212/2010 (RIPI). 
As Instruções Normativas nºs 247/2002 e 404/2004, ao admitirem o creditamento apenas quando o insumo for efetivamente incorporado ao processo produtivo de fabricação e comercialização de bens ou prestação de serviços, aproximando-se da legislação do IPI que traz critério demasiadamente restritivo, extrapolaram as disposições da legislação hierarquicamente superior no ordenamento jurídico, a saber, as Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003, e contrariaram frontalmente a finalidade da sistemática da não-cumulatividade das contribuições do PIS e da COFINS. Patente, portanto, a ilegalidade dos referidos atos normativos.
Nessa senda, entende-se igualmente impróprio para conceituar insumos adotar-se o parâmetro estabelecido na legislação do IRPJ - Imposto de Renda da Pessoa Jurídica, pois demasiadamente amplo. Pelo raciocínio estabelecido a partir da leitura dos artigos 290 e 299 do Decreto nº 3.000/99 (RIR/99), poder-se-ia enquadrar como insumo todo e qualquer custo da pessoa jurídica com o consumo de bens ou serviços integrantes do processo de fabricação ou da prestação de serviços como um todo. 
Em Declaração de Voto apresentada nos autos do processo administrativo nº 13053.000211/2006-72, em sede de julgamento de recurso especial pelo Colegiado da 3ª Turma da CSRF, o ilustre Conselheiro Gileno Gurjão Barreto assim se manifestou:
[...] permaneço não compartilhando do entendimento pela possibilidade de utilização isolada da legislação do IR para alcançar a definição de "insumos" pretendida. Reconheço, no entanto, que o raciocínio é auxiliar, é instrumento que pode ser utilizado para dirimir controvérsias mais estritas.
Isso porque a utilização da legislação do IRPJ alargaria sobremaneira o conceito de "insumos" ao equipará-lo ao conceito contábil de "custos e despesas operacionais" que abarca todos os custos e despesas que contribuem para a atividade de uma empresa (não apenas a sua produção), o que distorceria a interpretação da legislação ao ponto de torná-la inócua e de resultar em indesejável esvaziamento da função social dos tributos, passando a desonerar não o produto, mas sim o produtor, subjetivamente.
As Despesas Operacionais são aquelas necessárias não apenas para produzir os bens, mas também para vender os produtos, administrar a empresa e financiar as operações. Enfim, são todas as despesas que contribuem para a manutenção da atividade operacional da empresa. Não que elas não possam ser passíveis de creditamento, mas tem que atender ao critério da essencialidade.
[...]
Estabelece o Código Tributário Nacional que a segunda forma de integração da lei prevista no art. 108, II, do CTN são os Princípios Gerais de Direito Tributário. Na exposição de motivos da Medida Provisória n. 66/2002, in verbis, afirma-se que �O modelo ora proposto traduz demanda pela modernização do sistema tributário brasileiro sem, entretanto, pôr em risco o equilíbrio das contas públicas, na estrita observância da Lei de Responsabilidade Fiscal. Com efeito, constitui premissa básica do modelo a manutenção da carga tributária correspondente ao que hoje se arrecada em virtude da cobrança do PIS/Pasep.�
Assim sendo, o conceito de "insumos", portanto, muito embora não possa ser o mesmo utilizado pela legislação do IPI, pelas razões já exploradas, também não pode atingir o alargamento proposto pela utilização de conceitos diversos contidos na legislação do IR. 
Ultrapassados os argumentos para a não adoção dos critérios da legislação do IPI nem do IRPJ, necessário estabelecer-se o critério a ser utilizado para a conceituação de insumos. 
Diante do entendimento consolidado deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF, inclusive no âmbito desta Câmara Superior de Recursos Fiscais, o conceito de insumos para efeitos do art. 3º, inciso II, da Lei nº 10.637/2002 e do art. 3º, inciso II da Lei 10.833/2003, deve ser interpretado com critério próprio: o da essencialidade. Referido critério traduz uma posição "intermediária" construída pelo CARF, na qual, para definir insumos, busca-se a relação existente entre o bem ou serviço, utilizado como insumo e a atividade realizada pelo Contribuinte. 
Conceito mais elaborado de insumo, construído a partir da jurisprudência do próprio CARF e norteador dos julgamentos dos processos, no referido órgão, foi consignado no Acórdão nº 9303-003.069, resultante de julgamento da CSRF em 13 de agosto de 2014:
[...] 
Portanto, "insumo" para fins de creditamento do PIS e da COFINS não cumulativos, partindo de uma interpretação histórica, sistemática e teleológica das próprias normas instituidoras de tais tributos (Lei no. 10.637/2002 e 10.833/2003), deve ser entendido como todo custo, despesa ou encargo comprovadamente incorrido na prestação de serviço ou na produção ou fabricação de bem ou produto que seja destinado à venda, e que tenha relação e vínculo com as receitas tributadas (critério relacional), dependendo, para sua identificação, das especificidades de cada processo produtivo. 

Nessa linha relacional, para se verificar se determinado bem ou serviço prestado pode ser caracterizado como insumo para fins de creditamento do PIS e da COFINS, impende analisar se há: pertinência ao processo produtivo (aquisição do bem ou serviço especificamente para utilização na prestação do serviço ou na produção, ou, ao menos, para torná-lo viável); essencialidade ao processo produtivo (produção ou prestação de serviço depende diretamente daquela aquisição) e possibilidade de emprego indireto no processo de produção (prescindível o consumo do bem ou a prestação de serviço em contato direto com o bem produzido). 
Portanto, para que determinado bem ou prestação de serviço seja considerado insumo gerador de crédito de PIS e COFINS, imprescindível a sua essencialidade ao processo produtivo ou prestação de serviço, direta ou indiretamente, bem como haja a respectiva prova. 
Não é diferente a posição predominante no Superior Tribunal de Justiça, o qual reconhece, para a definição do conceito de insumo, critério amplo/próprio em função da receita, a partir da análise da pertinência, relevância e essencialidade ao processo produtivo ou à prestação do serviço. O entendimento está refletido no voto do Ministro Relator Mauro Campbell Marques ao julgar o recurso especial nº 1.246.317-MG, sintetizado na ementa:
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. VIOLAÇÃO AO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 98/STJ. CONTRIBUIÇÕES AO PIS/PASEP E COFINS NÃO-CUMULATIVAS. CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. ART. 3º, II, DA LEI N. 10.637/2002 E ART. 3º, II, DA LEI N. 10.833/2003. ILEGALIDADE DAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS SRF N. 247/2002 E 404/2004.
1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que decide de forma suficientemente fundamentada a lide, muito embora não faça considerações sobre todas as teses jurídicas e artigos de lei invocados pelas partes.
2. Agride o art. 538, parágrafo único, do CPC, o acórdão que aplica multa a embargos de declaração interpostos notadamente com o propósito de prequestionamento. Súmula n. 98/STJ: "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório".
3. São ilegais o art. 66, §5º, I, "a" e "b", da Instrução Normativa SRF n. 247/2002 - Pis/Pasep (alterada pela Instrução Normativa SRF n. 358/2003) e o art. 8º, §4º, I, "a" e "b", da Instrução Normativa SRF n. 404/2004 - Cofins, que restringiram indevidamente o conceito de "insumos" previsto no art. 3º, II, das Leis n. 10.637/2002 e n. 10.833/2003, respectivamente, para efeitos de creditamento na sistemática de não-cumulatividade das ditas contribuições.
4. Conforme interpretação teleológica e sistemática do ordenamento jurídico em vigor, a conceituação de "insumos", para efeitos do art. 3º, II, da Lei n. 10.637/2002, e art. 3º, II, da Lei n. 10.833/2003, não se identifica com a conceituação adotada na legislação do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, posto que excessivamente restritiva. Do mesmo modo, não corresponde exatamente aos conceitos de "Custos e Despesas Operacionais" utilizados na legislação do Imposto de Renda - IR, por que demasiadamente elastecidos.
5. São "insumos", para efeitos do art. 3º, II, da Lei n. 10.637/2002, e art. 3º, II, da Lei n. 10.833/2003, todos aqueles bens e serviços pertinentes ao, ou que viabilizam o processo produtivo e a prestação de serviços, que neles possam ser direta ou indiretamente empregados e cuja subtração importa na impossibilidade mesma da prestação do serviço ou da produção, isto é, cuja subtração obsta a atividade da empresa, ou implica em substancial perda de qualidade do produto ou serviço daí resultantes.
6. Hipótese em que a recorrente é empresa fabricante de gêneros alimentícios sujeita, portanto, a rígidas normas de higiene e limpeza. No ramo a que pertence, as exigências de condições sanitárias das instalações se não atendidas implicam na própria impossibilidade da produção e em substancial perda de qualidade do produto resultante. A assepsia é essencial e imprescindível ao desenvolvimento de suas atividades. Não houvessem os efeitos desinfetantes, haveria a proliferação de microorganismos na maquinaria e no ambiente produtivo que agiriam sobre os alimentos, tornando-os impróprios para o consumo. Assim, impõe-se considerar a abrangência do termo "insumo" para contemplar, no creditamento, os materiais de limpeza e desinfecção, bem como os serviços de dedetização quando aplicados no ambiente produtivo de empresa fabricante de gêneros alimentícios.
7. Recurso especial provido. 
(REsp 1246317/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/05/2015, DJe 29/06/2015) (grifou-se)
Portanto, são insumos, para efeitos do art. 3º, II da Lei nº 10.637/2002 e do art. 3º, II da Lei nº 10.833/2003, todos os bens e serviços pertinentes ao processo produtivo e à prestação de serviços, ou ao menos que os viabilizem, podendo ser empregados direta ou indiretamente, e cuja subtração implica a impossibilidade de realização do processo produtivo e da prestação do serviço, objetando ou comprometendo a qualidade da própria atividade da pessoa jurídica.
Ainda no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, o tema foi recentemente julgado pela sistemática dos recursos repetitivos nos autos do recurso especial nº 1.221.170 - PR, no sentido de reconhecer a ilegalidade das Instruções Normativas SRF nºs 247/2002 e 404/2004 e aplicação de critério da essencialidade ou relevância para o processo produtivo na conceituação de insumo para os créditos de PIS e COFINS no regime não cumulativo. 
Até a presente data da sessão de julgamento desse processo não houve o trânsito em julgado do acórdão do recurso especial nº 1.221.170-PR pela sistemática dos recursos repetitivos, pois pendente de julgamento de embargos de declaração interpostos pela Fazenda Nacional. Faz-se a ressalva do entendimento desta Conselheira, que não é o da maioria do Colegiado, que conforme previsão contida no art. 62, §2º do RICARF aprovado pela Portaria MF nº 343/2015, os conselheiros já estão obrigados a reproduzir referida decisão.
A controvérsia em exame gravita em torno da possibilidade de ser considerados como insumos os gastos decorrentes da contratação de fretes de matérias-primas entre estabelecimentos da mesma empresa, de fretes de insumos e de produtos em elaboração para transferência entre estabelecimentos da Contribuinte. Os minerais, principal insumo da produção dos fertilizantes, são extraídos pela Recorrida de minas distantes do complexo industrial, havendo a necessidade de seu transporte, por meio de frete pago a terceira pessoa jurídica, até o local da produção do fertilizante. 
A Contribuinte sustenta desenvolver atividade econômica em toda a cadeia de produção de fertilizantes, sendo responsável não só pela fabricação do mesmo, como também pela extração dos minerais e o beneficiamento de uma parte dos insumos utilizados no processo produtivo. Por isso, defende que as despesas com frete contratado na aquisição dos insumos, bem como para a realização das transferências de matérias-primas dos estabelecimentos mineradores para as unidades industriais são essenciais para o processo produtivo e confecção do produto - fertilizantes. 
No caso dos autos, tem-se que a extração dos minerais ocorre em minas da própria Contribuinte que é a produtora dos fertilizantes, sendo que o principal insumo para a fabricação do seu produto são os minerais, portanto, necessários e essenciais à atividade da empresa. Para a movimentação da matéria-prima até o estabelecimento onde é produzido o fertilizante, é preciso contratar frete pago a terceira pessoa jurídica. Tal frete, por estar diretamente ligado ao processo produtivo/fabril, deve ser considerado como insumo. 
Conforme se verifica da descrição do processo produtivo efetuada pela Recorrida, a mesma atua em toda a cadeia de produção de fertilizantes, sendo responsável pela fabricação do mesmo e também pela extração e beneficiamento de parte dos insumos utilizados no processo produtivo. Traz como exemplo, o concentrado de fosfático pó, que [...] é gerado e encaminhado de sua unidade de Lagamar, em Minas Gerais, para o Complexo Industrial da Paulínia, em São Paulo, onde, agregado a outros insumos, alguns dos quais adquiridos de terceiros, dá origem ao fertilizante, produto final daquela. 
A transferência de matérias-primas extraídas das minas para as fábricas constitui-se em etapa essencial do ciclo produtivo, ainda mais quando se considera a distância que separa as unidades mineradoras dos complexos industriais e a diversidade de locais onde as minas estão situadas. Além disso, é característica da atividade da Recorrida a produção do próprio insumo, até mesmo como forma de ter a segurança de não interrupção do processo produtivo dos fertilizantes. Nesse cenário, portanto, mostra-se imprescindível a contratação do frete junto à terceira pessoa jurídica para transferência entre estabelecimentos da mesma empresa - frete pago em decorrência do transporte dos minerais das minas até o complexo industrial local onde é produzido o fertilizante, inserindo-se no conceito de insumo. 
Assim, os valores decorrentes da contratação de fretes de insumos (matérias-primas), produtos semi-elaborados e produtos acabados entre estabelecimentos da própria empresa geram direito aos créditos das contribuições para o PIS e para a COFINS na sistemática não-cumulativa, pois são essenciais ao processo produtivo da Recorrente e se constituem em insumos essenciais no seu processo de industrialização. No mesmo sentido, já se pronunciou essa 3ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais no julgamento que resultou no Acórdão n.º 9303-005.156, de relatoria da nobre conselheira Tatiana Midori Migiyama:
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
Período de apuração: 01/01/2008 a 30/09/2008
CRÉDITO. FRETES NA TRANSFERÊNCIA DE PRODUTOS ACABADOS ENTRE ESTABELECIMENTOS DA MESMA EMPRESA.
Cabe a constituição de crédito de PIS/Pasep sobre os valores relativos a fretes de produtos acabados realizados entre estabelecimentos da mesma empresa, considerando sua essencialidade à atividade do sujeito passivo.
Não obstante à observância do critério da essencialidade, é de se considerar ainda tal possibilidade, invocando o art. 3º, inciso IX, da Lei 10.833/03 e art. 3º, inciso IX, da Lei 10.637/02 - eis que a inteligência desses dispositivos considera para a r. constituição de crédito os serviços intermediários necessários para a efetivação da venda - quais sejam, os fretes na operação� de venda. O que, por conseguinte, cabe refletir que tal entendimento se harmoniza com a intenção do legislador ao trazer o termo frete na operação de venda�, e não �frete de venda� - quando impôs dispositivo tratando da constituição de crédito das r. contribuições.
CRÉDITO. FRETES NA TRANSFERÊNCIA DE MATÉRIAS-PRIMAS ENTRE ESTABELECIMENTOS
Os fretes na transferência de matérias-primas entre estabelecimentos, essenciais para a atividade do sujeito passivo, eis que vinculados com as etapas de industrialização do produto e seu objeto social, devem ser enquadrados como insumos, nos termos do art. 3º, inciso II, da Lei 10.833/03 e art. 3º, inciso II, da Lei 10.637/02. Cabe ainda refletir que tais custos nada diferem daqueles relacionados às máquinas de esteiras que levam a matéria-prima de um lado para o outro na fábrica para a continuidade da produção/industrialização/beneficiamento de determinada mercadoria/produto.
PIS. COFINS. CRÉDITO. NÃO CUMULATIVIDADE. FRETES NA AQUISIÇÃO DE INSUMOS TRIBUTADOS COM ALÍQUOTA ZERO OU ADQUIRIDOS COM SUSPENSÃO DO PIS E DA COFINS. IMPOSSIBILIDADE.
Não há previsão legal para aproveitamento dos créditos sobre os serviços de fretes utilizados na aquisição de insumos não onerados pelas contribuições ao PIS e a Cofins.
Por fim, nos termos do §8º, do art. 63 do Anexo II do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 343/2015, importa consignar ser o entendimento da maioria do Colegiado, que acompanhou a Relatora pelas conclusões, que o conceito de insumo é mais restritivo, podendo ser reconhecido o direito ao crédito de PIS e COFINS não-cumulativos quando o bem ou serviço a ser considerado como insumo estiver estritamente vinculado à produção da mercadoria. 
Diante do exposto, nega-se provimento ao recurso especial da Fazenda Nacional."
Aplicando-se a decisão do paradigma ao presente processo, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do RICARF, o recurso especial da Fazenda Nacional foi conhecido e, no mérito, o colegiado negou-lhe provimento. 
(assinado digitalmente) 
Rodrigo da Costa Pôssas
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Assim, os valores decorrentes da contratagao de fretes de insumos (matérias-
primas), produtos semi-elaborados e produtos acabados entre
estabelecimentos da propria empresa geram direito aos créditos das
contribui¢des para o PIS e para a COFINS na sistematica ndo-cumulativa,
pois sdo essenciais ao processo produtivo da Recorrente e se constituem em
insumos essenciais no seu processo de industrializacao.

Nos termos do §8°, do art. 63 do Anexo II do Regimento Interno do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF, aprovado pela Portaria MF n°
343/2015, importa consignar ser o entendimento da maioria do Colegiado,
que acompanhou a Relatora pelas conclusdes, que o conceito de insumo ¢
mais restritivo, podendo ser reconhecido o direito ao crédito de PIS e
COFINS nao-cumulativos quando o bem ou servigo a ser considerado como
insumo estiver estritamente vinculado a producdo da mercadoria.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer
do Recurso Especial e, no mérito, em negar-lhe provimento. Votaram pelas conclusdes os
Conselheiros Andrada Marcio Canuto Natal, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Jorge Olmiro
Lock Freire e Rodrigo da Costa Possas.

(assinado digitalmente)

Rodrigo da Costa Possas - Presidente em Exercicio e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Andrada Marcio
Canuto Natal, Tatiana Midori Migiyama, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Demes Brito, Jorge
Olmiro Lock Freire, Erika Costa Camargos Autran, Vanessa Marini Cecconello e Rodrigo da
Costa Possas (Presidente em Exercicio).
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Relatorio

Trata-se de recurso especial de divergéncia interposto pela FAZENDA
NACIONAL com fulcro nos artigos 67 e seguintes do Anexo II do Regimento Interno do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF, aprovado pela Portaria MF n°
343/2015, buscando a reforma do Acérdiao n° 3302-002.977 proferido pela 2* Turma
Ordinéaria da 3* Camara da Terceira Secdo de Julgamento. Na parte de interesse ao presente
julgamento, o colegiado a guo reconheceu o direito de crédito da contribui¢do sobre o frete
pago no transporte de insumos entre estabelecimentos da empresa.

A Fazenda Nacional alega divergéncia com relacdo ao entendimento
adotado no acoérdao recorrido de que existe previsao legal para crédito de PIS e COFINS
ndo-cumulativos sobre valores de fretes pagos, pelo transporte entre estabelecimentos do
mesmo proprietario, de insumos - minérios extraidos de minas e enviados a complexos
industriais. Sustenta existir direito ao crédito somente com relagdo ao frete na operacdo de
venda, e quando o 6nus for suportado pelo vendedor.

Foi dado seguimento ao recurso especial mediante despacho de
admissibilidade proferido pelo Presidente da 3* Camara da Terceira Se¢dao de Julgamento,
por se ter entendido como comprovada a divergéncia jurisprudencial.

A Contribuinte apresentou contrarrazoes ao recurso especial postulando a
negativa de provimento.

E o Relatorio.
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Voto

Conselheiro Rodrigo da Costa Possas, Relator

O julgamento deste processo segue a sistemdtica dos recursos repetitivos,
regulamentada pelo art. 47, §§ 1° e 2°, do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de
junho de 2015. Portanto, ao presente litigio aplica-se o decidido no Acordao 9303-007.071, de
11/07/2018, proferido no julgamento do processo 10830.721056/2009-29, paradigma ao qual o
presente processo foi vinculado.

Transcreve-se como solugdo deste litigio, nos termos regimentais, o
entendimento que prevaleceu naquela decisao (Acordao 9303-007.071):

""Admissibilidade

O recurso especial de divergéncia interposto pela Fazenda Nacional atende aos
pressupostos de admissibilidade constantes no art. 67 do Regimento Interno do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF, aprovado pela Portaria MF n° 343, de 09 de
junho de 2015, devendo, portanto, ter prosseguimento.

Meérito

A discussdo principal posta nos autos refere-se ao conceito de insumos para
determinagdo se pode ser utilizado pela Contribuinte como crédito de PIS e COFINS néo-
cumulativos os gastos incorridos com o pagamento de frete de insumos (minério e matéria-
prima) entre seus estabelecimentos industriais.

A priori, explicita-se o conceito de insumos adotado no presente voto, para
posteriormente adentrar-se a analise dos itens individualmente.

A sistematica da ndo-cumulatividade para as contribui¢des do PIS e da COFINS foi
instituida, respectivamente, pela Medida Provisoria n® 66/2002, convertida na Lei n°
10.637/2002 (PIS) e pela Medida Provisoria n® 135/2003, convertida na Lei n° 10.833/2003
(COFINS). Em ambos os diplomas legais, o art. 3°, inciso II, autoriza-se a apropriagdo de
créditos calculados em relacdo a bens e servigos utilizados como insumos na fabricagdo de
produtos destinados & venda.'

" Lei n° 10.637/2002 (PIS). Art. 3° Do valor apurado na forma do art. 2° a pessoa juridica podera descontar

créditos calculados em relagdo a: [...] II - bens e servigos, utilizados como insumo na prestagao de servigos € na
produgdo ou fabricacdo de bens ou produtos destinados a venda, inclusive combustiveis e lubrificantes, exceto
em relacdo ao pagamento de que trata o art. 2° da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante
ou importador, ao concessiondrio, pela intermediacdo ou entrega dos veiculos classificados nas posi¢des 8§7.03 e
87.04 da TIPL; [...].
Lei n° 10.8332003 (COFINS). Art. 3° Do valor apurado na forma do art. 2° a pessoa juridica podera descontar
créditos calculados em relagdo a: [...]II - bens e servigos, utilizados como insumo na prestacdo de servigos e na
produgdo ou fabricagdo de bens ou produtos destinados a venda, inclusive combustiveis e lubrificantes, exceto
em relacdo ao pagamento de que trata o art. 2° da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante
ou importador, ao concessionario, pela intermediagdo ou entrega dos veiculos classificados nas posi¢des 87.03 e
87.04 da Tipi; [...]
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O principio da ndo-cumulatividade das contribuigdes sociais foi também
estabelecido no §12°, do art. 195 da Constitui¢ao Federal, por meio da Emenda Constitucional
n°® 42/2003, consignando-se a definicdo por lei dos setores de atividade econdémica para os
quais as contribui¢des sociais dos incisos I, b; e IV do caput, dentre elas o PIS ¢ a COFINS. *

A disposi¢ao constitucional deixou a cargo do legislador ordinario a regulamentacao
da sistematica da ndo-cumulatividade do PIS e da COFINS.

Por meio das Instrugdes Normativas n°s 247/02 (com redagdo da Instrugdo
Normativa n® 358/2003) (art. 66) e 404/04 (art. 8°), a Secretaria da Receita Federal trouxe a
sua interpretacao dos insumos passiveis de creditamento pelo PIS e pela COFINS. A definigao
de insumos adotada pelos mencionados atos normativos ¢é excessivamente restritiva,
assemelhando-se ao conceito de insumos utilizado para utilizacdo dos créditos do IPI —
Imposto sobre Produtos Industrializados, estabelecido no art. 226 do Decreto n® 7.212/2010
(RIPT).

As Instru¢ées Normativas n°s 247/2002 e 404/2004, ao admitirem o creditamento
apenas quando o insumo for efetivamente incorporado ao processo produtivo de fabricagéo e
comercializagdo de bens ou prestacdo de servigos, aproximando-se da legislagdo do IPI que
traz critério demasiadamente restritivo, extrapolaram as disposicdes da legislagdo
hierarquicamente superior no ordenamento juridico, a saber, as Leis n° 10.637/2002 ¢
10.833/2003, e contrariaram frontalmente a finalidade da sistematica da ndao-cumulatividade
das contribuigdes do PIS ¢ da COFINS. Patente, portanto, a ilegalidade dos referidos atos
normativos.

Nessa senda, entende-se igualmente improprio para conceituar insumos adotar-se o
parametro estabelecido na legislagdo do IRPJ - Imposto de Renda da Pessoa Juridica, pois
demasiadamente amplo. Pelo raciocinio estabelecido a partir da leitura dos artigos 290 e 299
do Decreto n° 3.000/99 (RIR/99), poder-se-ia enquadrar como insumo todo e qualquer custo da
pessoa juridica com o consumo de bens ou servigos integrantes do processo de fabricagdo ou
da prestacdo de servigos como um todo.

Em Declaragdo de Voto apresentada nos autos do processo administrativo n°
13053.000211/2006-72, em sede de julgamento de recurso especial pelo Colegiado da 3°
Turma da CSRF, o ilustre Conselheiro Gileno Gurjao Barreto assim se manifestou:

[...] permaneco ndo compartilhando do entendimento pela possibilidade de
utilizagdo isolada da legislacao do IR para alcangar a defini¢do de "insumos"
pretendida. Reconhego, no entanto, que o raciocinio é auxiliar, é instrumento
que pode ser utilizado para divimir controvérsias mais estritas.

Isso porque a utiliza¢do da legislagdo do IRPJ alargaria sobremaneira
o conceito de "insumos" ao equipara-lo ao conceito contabil de "custos e
despesas operacionais" que abarca todos os custos e despesas que
contribuem para a atividade de uma empresa (ndo apenas a sua produgdo), o
que distorceria a interpreta¢do da legislagdo ao ponto de tornad-la indcua e
de resultar em indesejavel esvaziamento da fun¢do social dos tributos,
passando a desonerar ndo o produto, mas sim o produtor, subjetivamente.

* Constitui¢io Federal de 1988. Art. 195. A seguridade social sera financiada por toda a sociedade, de forma
direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos or¢amentos da Unido, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municipios, ¢ das seguintes contribui¢des sociais: I - do empregador, da empresa ¢ da
entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: [...] b) a receita ou o faturamento; [...] IV - do
importador de bens ou servigos do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. [...]§ 12. A lei definira os setores
de atividade econdmica para os quais as contribuicdes incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput,
serao nao-cumulativas. (grifou-se)
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As Despesas Operacionais sdo aquelas necessarias ndo apenas para
produzir os bens, mas também para vender os produtos, administrar a
empresa e financiar as operagoes. Enfim, sdo todas as despesas que
contribuem para a manuten¢do da atividade operacional da empresa. Ndo
que elas ndo possam ser passiveis de creditamento, mas tem que atender ao
critério da essencialidade.

[]

Estabelece o Codigo Tributario Nacional que a segunda forma de integragdo
da lei prevista no art. 108, 1I, do CTN sdo os Principios Gerais de Direito
Tributdrio. Na exposi¢do de motivos da Medida Proviséria n. 66/2002, in
verbis, afirma-se que “O modelo ora proposto traduz demanda pela
modernizagdo do sistema tributario brasileiro sem, entretanto, pér em risco o
equilibrio das contas publicas, na estrita observancia da Lei de
Responsabilidade Fiscal. Com efeito, constitui premissa basica do modelo a
manutengdo da carga tributaria correspondente ao que hoje se arrecada em
virtude da cobranga do PIS/Pasep.”

Assim sendo, o conceito de "insumos", portanto, muito embora ndo possa ser
o mesmo utilizado pela legisla¢do do IPI, pelas razoes ja exploradas, também
ndo pode atingir o alargamento proposto pela utilizacdo de conceitos
diversos contidos na legislagcdo do IR.

Ultrapassados os argumentos para a ndo adogdo dos critérios da legislagao do IPI
nem do IRPJ, necessario estabelecer-se o critério a ser utilizado para a conceituagdo de
insumos.

Diante do entendimento consolidado deste Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais - CARF, inclusive no ambito desta Camara Superior de Recursos Fiscais, o conceito de
insumos para efeitos do art. 3°, inciso II, da Lei n® 10.637/2002 e do art. 3°, inciso II da Lei
10.833/2003, deve ser interpretado com critério proprio: o da essencialidade. Referido critério
traduz uma posicdo "intermediaria" construida pelo CARF, na qual, para definir insumos,
busca-se a relagdo existente entre o bem ou servico, utilizado como insumo ¢ a atividade
realizada pelo Contribuinte.

Conceito mais elaborado de insumo, construido a partir da jurisprudéncia do proprio
CARF e norteador dos julgamentos dos processos, no referido 6rgdo, foi consignado no
Acorddo n°® 9303-003.069, resultante de julgamento da CSRF em 13 de agosto de 2014:

[..]

Portanto, "insumo" para fins de creditamento do PIS e da COFINS ndo
cumulativos, partindo de uma interpreta¢do historica, sistemadtica e
teleologica das proprias normas instituidoras de tais tributos (Lei no.
10.637/2002 e 10.833/2003), deve ser entendido como todo custo, despesa ou
encargo comprovadamente incorrido na prestagcdo de servi¢o ou na produgdo
ou fabricacdo de bem ou produto que seja destinado a venda, e que tenha
relagdo e vinculo com as receitas tributadas (critério relacional),
dependendo, para sua identifica¢do, das especificidades de cada processo
produtivo.

Nessa linha relacional, para se verificar se determinado bem ou servigo prestado
pode ser caracterizado como insumo para fins de creditamento do PIS e da COFINS, impende
analisar se ha: pertinéncia ao processo produtivo (aquisigdo do bem ou servigo
especificamente para utilizagdo na prestagdo do servigo ou na produgdo, ou, a0 menos, para
torna-lo viavel); essencialidade ao processo produtivo (produgido ou prestacdo de servigo
depende diretamente daquela aquisigdo) e possibilidade de emprego indireto no processo de
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producio (prescindivel o consumo do bem ou a prestagdo de servi¢o em contato direto com o

bem produzido).

Portanto, para que determinado bem ou prestagdo de servico seja considerado
insumo gerador de crédito de PIS e COFINS, imprescindivel a sua essencialidade ao processo
produtivo ou prestag@o de servico, direta ou indiretamente, bem como haja a respectiva prova.

Nao ¢é diferente a posicdo predominante no Superior Tribunal de Justica, o qual
reconhece, para a defini¢do do conceito de insumo, critério amplo/proprio em funcio da
receita, a partir da analise da pertinéncia, relevancia e essencialidade ao processo produtivo
ou a prestacdo do servigo. O entendimento esta refletido no voto do Ministro Relator Mauro
Campbell Marques ao julgar o recurso especial n° 1.246.317-MG, sintetizado na ementa:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTARIO. AUSENCIA DE VIOLACAO AO ART.
535, DO CPC. VIOLACAO AO ART. 538, PARAGRAFO UNICO, DO CPC.
INCIDENCIA DA SUMULA N. 98/STJ. CONTRIBUICOES AO PIS/PASEP E
COFINS NAO-CUMULATIVAS. CREDITAMENTO. CONCEITO DE
INSUMOS. ART. 3° I, DA LEI N. 10.637/2002 E ART. 3°, 1I, DA LEI N.
10.833/2003. ILEGALIDADE DAS INSTRUCOES NORMATIVAS SRF N.
247/2002 E 404/2004.

1. Ndo viola o art. 535, do CPC, o acorddo que decide de forma
suficientemente fundamentada a lide, muito embora ndo faga consideragoes
sobre todas as teses juridicas e artigos de lei invocados pelas partes.

2. Agride o art. 538, paragrafo unico, do CPC, o acorddo que aplica multa a
embargos de declara¢do interpostos notadamente com o proposito de
prequestionamento. Sumula n. 98/STJ: "Embargos de declaragdo
manifestados com notorio propdsito de prequestionamento ndo tém carater
protelatorio”.

3. Sdo ilegais o art. 66, §5°, 1, "a" e "b", da Instrucido Normativa SRF n.
247/2002 - Pis/Pasep (alterada pela Instru¢ido Normativa SRF n. 358/2003)
eoart. 8, §4° I, "a" e "b", da Instrugdo Normativa SRF n. 404/2004 -
Cofins, que restringiram indevidamente o conceito de "insumos' previsto
no art. 3° I, das Leis n. 10.637/2002 e n. 10.833/2003, respectivamente,
para efeitos de creditamento na sistemdtica de ndo-cumulatividade das ditas
contribuicoes.

4. Conforme interpretagdo teleologica e sistemdtica do ordenamento
juridico em vigor, a conceituacgdo de "insumos'’, para efeitos do art. 3°, 11,
da Lei n. 10.637/2002, e art. 3°, 11, da Lei n. 10.833/2003, ndo se identifica
com a conceituacio adotada na legislacido do Imposto sobre Produtos
Industrializados - IPI, posto que excessivamente restritiva. Do mesmo
modo, ndo corresponde exatamente aos conceitos de "Custos e Despesas
Operacionais" utilizados na legislacdo do Imposto de Renda - IR, por que
demasiadamente elastecidos.

5. Sdo "insumos'", para efeitos do art. 3°, 11, da Lei n. 10.637/2002, e art. 3°,
1I, da Lei n. 10.833/2003, todos aqueles bens e servicos pertinentes ao, ou
que viabilizam o processo produtivo e a prestacio de servicos, que neles
possam ser direta ou indiretamente empregados e cuja subtrac¢io importa
na impossibilidade mesma da prestagdo do servigo ou da producgdo, isto é,
cuja subtracio obsta a atividade da empresa, ou implica em substancial
perda de qualidade do produto ou servigo dai resultantes.

6. Hipotese em que a recorrente é empresa fabricante de géneros
alimenticios sujeita, portanto, a rigidas normas de higiene e limpeza. No
ramo a que pertence, as exigéncias de condigoes sanitdrias das instalacoes
se ndo atendidas implicam na propria impossibilidade da producgio e em
substancial perda de qualidade do produto resultante. A assepsia é

7
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essencial e imprescindivel ao desenvolvimento de suas atividades. Nao
houvessem os efeitos desinfetantes, haveria a proliferacdo de
microorganismos na magquinaria e no ambiente produtivo que agiriam
sobre os alimentos, tornando-os improprios para o consumo. Assim, impoe-
se considerar a abrangéncia do termo "insumo' para contemplar, no
creditamento, os materiais de limpeza e desinfeccio, bem como os servigos
de dedetizacido quando aplicados no ambiente produtivo de empresa
fabricante de géneros alimenticios.

7. Recurso especial provido.

(REsp 1246317/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
SEGUNDA TURMA, julgado em 19/05/2015, DJe 29/06/2015) (grifou-se)

Portanto, sdo insumos, para efeitos do art. 3°, I da Lei n® 10.637/2002 ¢ do art. 3°, I1
da Lei n® 10.833/2003, todos os bens e servigos pertinentes ao processo produtivo e a prestagdo
de servigos, ou a0 menos que os viabilizem, podendo ser empregados direta ou indiretamente,
e cuja subtracdo implica a impossibilidade de realizagdo do processo produtivo ¢ da prestagdo
do servigo, objetando ou comprometendo a qualidade da propria atividade da pessoa juridica.

Ainda no ambito do Superior Tribunal de Justica, o tema foi recentemente julgado
pela sistematica dos recursos repetitivos nos autos do recurso especial n°® 1.221.170 - PR, no
sentido de reconhecer a ilegalidade das Instru¢cdes Normativas SRF n°s 247/2002 e 404/2004 e
aplicagdo de critério da essencialidade ou releviancia para o processo produtivo na
conceituagdo de insumo para os créditos de PIS e COFINS no regime ndo cumulativo.

Até a presente data da sessdo de julgamento desse processo ndo houve o transito em
julgado do acorddo do recurso especial n°® 1.221.170-PR pela sistematica dos recursos
repetitivos, pois pendente de julgamento de embargos de declaracdo interpostos pela Fazenda
Nacional. Faz-se a ressalva do entendimento desta Conselheira, que ndo ¢ o da maioria do
Colegiado, que conforme previsdo contida no art. 62, §2° do RICARF aprovado pela Portaria
MF n° 343/2015, os conselheiros ja estdo obrigados a reproduzir referida deciséo.

A controvérsia em exame gravita em torno da possibilidade de ser considerados
como insumos os gastos decorrentes da contratacdo de fretes de matérias-primas entre
estabelecimentos da mesma empresa, de fretes de insumos e de produtos em elaboragdo para
transferéncia entre estabelecimentos da Contribuinte. Os minerais, principal insumo da
producdo dos fertilizantes, sdo extraidos pela Recorrida de minas distantes do complexo
industrial, havendo a necessidade de seu transporte, por meio de frete pago a terceira pessoa
juridica, até o local da produgdo do fertilizante.

A Contribuinte sustenta desenvolver atividade econdémica em toda a cadeia de
produgdo de fertilizantes, sendo responsavel nao so pela fabricagdo do mesmo, como também
pela extragdo dos minerais ¢ o beneficiamento de uma parte dos insumos utilizados no
processo produtivo. Por isso, defende que as despesas com frete contratado na aquisi¢ao dos
insumos, bem como para a realizagdio das transferéncias de matérias-primas dos
estabelecimentos mineradores para as unidades industriais sdo essenciais para O processo
produtivo e confecgdo do produto - fertilizantes.

No caso dos autos, tem-se que a extragdo dos minerais ocorre em minas da propria
Contribuinte que ¢ a produtora dos fertilizantes, sendo que o principal insumo para a
fabricac¢do do seu produto sdo os minerais, portanto, necessarios ¢ essenciais a atividade da
empresa. Para a movimentacdo da matéria-prima até o estabelecimento onde ¢ produzido o
fertilizante, é preciso contratar frete pago a terceira pessoa juridica. Tal frete, por estar
diretamente ligado ao processo produtivo/fabril, deve ser considerado como insumo.
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Conforme se verifica da descrigdo do processo produtivo efetuada pela Recorrida, a
mesma atua em toda a cadeia de producdo de fertilizantes, sendo responsavel pela fabricagdo
do mesmo e também pela extracdo e beneficiamento de parte dos insumos utilizados no
processo produtivo. Traz como exemplo, o concentrado de fosfatico po, que /... é gerado e
encaminhado de sua unidade de Lagamar, em Minas Gerais, para o Complexo Industrial da
Paulinia, em Sdo Paulo, onde, agregado a outros insumos, alguns dos quais adquiridos de
terceiros, da origem ao fertilizante, produto final daquela.

A transferéncia de matérias-primas extraidas das minas para as fabricas constitui-se
em etapa essencial do ciclo produtivo, ainda mais quando se considera a distdncia que separa
as unidades mineradoras dos complexos industriais ¢ a diversidade de locais onde as minas
estdo situadas. Além disso, é caracteristica da atividade da Recorrida a producdo do proprio
insumo, até mesmo como forma de ter a seguranca de ndo interrup¢do do processo produtivo
dos fertilizantes. Nesse cenario, portanto, mostra-se imprescindivel a contratagdo do frete junto
a terceira pessoa juridica para transferéncia entre estabelecimentos da mesma empresa - frete
pago em decorréncia do transporte dos minerais das minas até o complexo industrial local
onde ¢é produzido o fertilizante, inserindo-se no conceito de insumo.

Assim, os valores decorrentes da contratagdo de fretes de insumos (matérias-
primas), produtos semi-elaborados e¢ produtos acabados entre estabelecimentos da propria
empresa geram direito aos créditos das contribuicdes para o PIS e para a COFINS na
sistematica ndo-cumulativa, pois sdo essenciais ao processo produtivo da Recorrente ¢ se
constituem em insumos essenciais no seu processo de industrializagdo. No mesmo sentido, ja
se pronunciou essa 3* Turma da Céamara Superior de Recursos Fiscais no julgamento que
resultou no Acoédrddo n.° 9303-005.156, de relatoria da nobre conselheira Tatiana Midori
Migiyama:

Assunto: Contribui¢do para o PIS/Pasep
Periodo de apuragao: 01/01/2008 a 30/09/2008

CREDITO. FRETES NA TRANSFERENCIA DE PRODUTOS ACABADOS ENTRE
ESTABELECIMENTOS DA MESMA EMPRESA.

Cabe a constitui¢do de crédito de PIS/Pasep sobre os valores relativos a fretes de
produtos acabados realizados entre estabelecimentos da mesma empresa,
considerando sua essencialidade a atividade do sujeito passivo.

Ndo obstante a observdncia do critério da essencialidade, é de se considerar ainda
tal possibilidade, invocando o art. 3° inciso IX, da Lei 10.833/03 e art. 3° inciso IX,
da Lei 10.637/02 - eis que a inteligéncia desses dispositivos considera para a r.
constitui¢do de crédito os servigos intermediarios necessarios para a efetivag¢do da
venda - quais sejam, os fretes na operag¢do” de venda. O que, por conseguinte, cabe
refletir que tal entendimento se harmoniza com a intengdo do legislador ao trazer o
termo frete na operag¢do de venda”, e ndo ‘frete de venda” - quando impés
dispositivo tratando da constitui¢do de crédito das r. contribuigées.

CREDITO. FRETES NA TRANSFERENCIA DE MATERIAS-PRIMAS ENTRE
ESTABELECIMENTOS

Os fretes na transferéncia de matérias-primas entre estabelecimentos, essenciais para
a atividade do sujeito passivo, eis que vinculados com as etapas de industrializa¢do
do produto e seu objeto social, devem ser enquadrados como insumos, nos termos do
art. 3° inciso II, da Lei 10.833/03 e art. 3°, inciso II, da Lei 10.637/02. Cabe ainda
refletir que tais custos nada diferem daqueles relacionados as maquinas de esteiras
que levam a matéria-prima de um lado para o outro na fabrica para a continuidade
da produgdo/industrializacdo/beneficiamento de determinada mercadoria/produto.

PIS. COFINS. CREDITO. NAO CUMULATIVIDADE. FRETES NA AQUISICAO DE
INSUMOS TRIBUTADOS COM ALIQUOTA ZERO OU ADQUIRIDOS COM
SUSPENSAO DO PIS E DA COFINS. IMPOSSIBILIDADE.
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Ndo ha previsdo legal para aproveitamento dos créditos sobre os servigos de fretes
utilizados na aquisi¢do de insumos ndo onerados pelas contribui¢oes ao PIS e a
Cofins.

Por fim, nos termos do §8° do art. 63 do Anexo II do Regimento Interno do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF, aprovado pela Portaria MF n°
343/2015, importa consignar ser o entendimento da maioria do Colegiado, que acompanhou a
Relatora pelas conclusdes, que o conceito de insumo € mais restritivo, podendo ser
reconhecido o direito ao crédito de PIS e COFINS nao-cumulativos quando o bem ou servico a
ser considerado como insumo estiver estritamente vinculado a produ¢do da mercadoria.

Diante do exposto, nega-se provimento ao recurso especial da Fazenda Nacional."

Aplicando-se a decisdo do paradigma ao presente processo, em razao da
sistematica prevista nos §§ 1° e 2° do art. 47 do RICARF, o recurso especial da Fazenda
Nacional foi conhecido e, no mérito, o colegiado negou-lhe provimento.

(assinado digitalmente)
Rodrigo da Costa Possas



